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Anulação:  

02 03 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  

273 10.301.0012.2098.00003.3.90.30.00 

05 

600 000 

  

278 10.301.0012.2098.00003.3.90.39.00 

05 

600 000 

  

Viva Saúde 

MATERIAL DE CONSUMO 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Bloco de Manutenção das ASPS 

  

Viva Saúde 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

Bloco de Manutenção das ASPS 

  

-30.000,00 

F.R. Grupo: 1 05 00 

  

-35.000,00 

F.R. Grupo: 1 05 00 

  

-65.000,00 
  

REFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES UA JOSE 

CLEMENTINO RODRIGUES COELHO, 60, CENTRO 

667377/0001-83 Exercício: 2024 

  

DECRETO Nº 92 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.822 
Artigo 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DORMENTES, 30 de SETEMBRO de 2024 

  

JOSIMARA CAVALCANTI RODRIGUES YOTSUYA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Andrea de Macedo 

Código Identificador:20F4374F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079-

PMD/2023 

 

Processo Administrativo Nº 085-PMD/2023, Dispensa Nº. 029-

PMD/2023, CONTRATO Nº 079-PMD/2023. Contratante: 

MUNICÍPIO DE DORMENTES, CNPJ: 35.667.377/0001-83. 

Contratada: MAS SOLUCAO EM COMUNICACAO E 

EMPREENDIMENTOS CULTURAIS, CNPJ: 02.196.455/0001-50. 

OBJETO: Resolvem prorrogar o prazo contratual previsto na Cláusula 

segunda. PRAZO DE VIGENCIA: 16/10/2024 à 15/04/2025. 

  

Dormentes-PE, 16 de outubro de 2024. 

  

LENISO COELHO CAVALCANTE,  
Secretário Municipal Cultura, Esporte e Turismo. 

Publicado por: 
Andrea de Macedo 

Código Identificador:D9CDEFFD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033-

PMD/2022 

 

CONTRATO Nº 033-PMD/2022. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE 

DORMENTES, CNPJ: 35.667.377/0001-83. LOCADOR(A): MARIA 

MADALENA DE MACEDO COELHO, CPF: 774.753.054-49. 

OBJETO: Resolvem prorrogar o prazo contratual previsto na Cláusula 

segunda. PRAZO DE VIGENCIA: 02/10/2024 à 01/10/2025.  

  

CARLOS FERNANDO YOTSUYA, 
Secretario Municipal de Governo, Comunicação e Transporte. 

 

Publicado por: 
Andrea de Macedo 

Código Identificador:9DACCBE5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

AVISO DE EXTRATO DO EDITAL 

 

Pregão Administrativo nº 053/2024. Credenciamento nº 002/2024. 

Objeto: credenciamento de empresa especializada na realização de 

exames de cintilografia para o município de Dormentes-PE, por meio 

da Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento das Propostas de 

Preços e Documentos de Habilitação terá início no dia 21/10/2024, 

Edital e informações na Prefeitura Municipal de Dormentes, na Rua 

José Clementino Rodrigues Coelho, nº 60, Centro, Dormentes (PE), 

Fone/fax: 0xx87-3865-1550 ou em download nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.dormentes.pe.gov.br, www.bnc.org.br.  

  

Dormentes (PE), 14 de outubro de 2024.  

  

IARA CAVALCANTI DE MACEDO –  
Pregoeira. 

Publicado por: 
Andrea de Macedo 

Código Identificador:6994A1CE 

 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

NOTA DE PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO LEI PAULO 

GUSTAVO 

 

A Prefeitura Municipal de Dormentes, através da Secretaria de 

Cultura, Turismo e Esportes, comunica oficialmente a 

prorrogação dos prazos de execução e prestação de contas dos 

editais regidos pela Lei Complementar 195/2022, conhecida como 

Lei Paulo Gustavo. O período para realização das atividades e 

entrega dos relatórios será estendido, estabelecendo-se como nova 

data limite o dia 06 de dezembro de 2024. 
  

Dormentes/PE, 14 de outubro de 2024 
  

LENISO COELHO CAVALCANTE 
Secretário de Cultura, Turismo e Esporte 

Prefeitura de Dormentes/PE  

Publicado por: 
Andrea de Macedo 

Código Identificador:7BE4E49F 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE ESCADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESCADA - GABINETE DA 

PREFEITA 

PORTARIA Nº 1251/2024 – GP 

 

Dispõe sobre a homologação do Concurso Público de 

provas para provimento de vagas em cargos de nível 

médio da Prefeitura Municipal de Escada. 

  

A Prefeita do Município de Escada, Estado de Pernambuco, no uso 

das atribuições, 

  

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público de provas 

nº 001/2023, cuja execução ocorreu a cargo do IDHTEC – Instituto de 

Desenvolvimento Humano e Tecnológico, e sob a fiscalização da 

Comissão Especial do Concurso, nomeada por meio da Portaria nº 

0093/2023, de 10 de janeiro de 2023; 

CONSIDERANDO arquivamento da recomendação do Ministério 

Público do Estado de Pernambuco (Procedimento administrativo de 

outras atividades não sujeitas a inquérito civil 02332.000.091/2023) 

que determinou a suspensão do concurso em decorrência de uma 

investigação que está sendo realizada pela DRACCO – 3ª Delegacia 

de Combate à Corrupção e Crime Organizado - Caruaru/PE, 
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possibilitando a continuidade da seleção na situação em que se 

encontrava; 

R E S O L V E: 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público de 

provas para o provimento dos cargos de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), conforme relação 

do resultado final do aludido concurso público constante do site 

oficial da banca examinadora, IDHTEC, e publicado no quadro de 

avisos da Prefeitura Municipal. 

Art. 2° Determinar ao setor competente a cumprir fielmente as 

normas legais e as demais cautelas de estilo, para a nomeação e posse 

dos aprovados, conforme as necessidades desta Edilidade, com 

rigorosa observância da ordem classificatória. 

Art. 3° O prazo de validade do referido concurso público é de 2 (dois) 

anos, contados da publicação desta Portaria de homologação, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de 

Escada. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Escada, Pernambuco, em 14 de 

outubro de 2024. 

  

MARIA JOSÉ FIDELIS MOURA GOUVEIA 
Prefeita Municipal  

Publicado por: 
Maria de Fátima Pereira da Silva 

Código Identificador:894F2D19 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE EXU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 955/2024 

 

Ementa: Exonera Servidor e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município do Exu-PE, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no artigo 69, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Exu-PE, de 04 de abril de 1990. 

  

Resolve: 

  

Artigo 1º - Exonerar o(a) servidor(a) ARNALDO GARCIA DE 

ALENCAR SAMPAIO, na função de Procurador Jurídico, lotado(a) 

no Gabinete do Prefeito. 

Artigo 2º - Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 

11/10/2024. 

  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, Exu-Pernambuco, 14 de Outubro de 2024. 

  

RAIMUNDO PINTO SARAIVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Allana Tays de Alencar Silva 

Código Identificador:6171C1EF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 956/2024 

 

Ementa: Exonera Servidor e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município do Exu-PE, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no artigo 69, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Exu-PE, de 04 de abril de 1990. 

  

Resolve: 

  

Artigo 1º - Exonerar o(a) servidor(a) JOSÉ ULISSES PARENTE 

JUNIOR, na função de Secretário Executivo de Meio Ambiente, 

lotado(a) na Secretaria de Meio Ambiente. 

Artigo 2º - Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 

11/10/2024. 

  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, Exu-Pernambuco, 14 de Outubro de 2024. 

  

RAIMUNDO PINTO SARAIVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Allana Tays de Alencar Silva 

Código Identificador:92341B22 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 957/2024 

 

Ementa: Exonera Servidor e dá outras providências. 

  

O Prefeito do Município do Exu-PE, no uso de suas atribuições legais, 

previstas no artigo 69, inciso XI da Lei Orgânica do Município de 

Exu-PE, de 04 de abril de 1990. 

  

Resolve: 

  

Artigo 1º - Exonerar o(a) servidor(a) RAFAEL AMARO DE 

ALENCAR, na função de Assesssor Jurídico, lotado(a) no Gabinete 

do Prefeito. 

Artigo 2º - Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 

11/10/2024. 

  

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
  

Gabinete do Prefeito, Exu-Pernambuco, 14 de Outubro de 2024. 

  

RAIMUNDO PINTO SARAIVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Allana Tays de Alencar Silva 

Código Identificador:68B67D46 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 958/2024 

 

Ementa: Nomeia Servidor em Cargo Comissionado e 

dá outras providências. 

  

O prefeito do Município de Exu-PE, no uso de suas atribuições legais, 

elencado na Lei Municipal nº 982/2000, de 15 de Dezembro de 2000 e 

no Artigo 69, Inciso XI da Lei Orgânica do Município do Exu-PE, de 

04 de Abril de 1990. 

  

Resolve: 

Artigo 1º - Nomear o Sr. ANDREIA SORHAIA FERREIRA DE 

SOUZA, para exercer o cargo de provimento em Comissão de 

Procurador Geral do Município, atribuindo-lhe a remuneração 

correspondente presente em Lei. 

Artigo 2º - Contar os efeitos da presente portaria, a partir de 

11/10/2024. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

Gabinete do Prefeito, Exu-Pernambuco, 14 de Outubro de 2024. 

  

RAIMUNDO PINTO SARAIVA SOBRINHO 
Prefeito Municipal  


